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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 081/2020 
Processo n.º: 218 – PL 045/2020 
Assunto: Logradouros 
 

P A R E C E R 
 
O Projeto de Lei n.º 045/2020, de autoria do Vereador Cristiano Von 

Rosenthal Braatz, prolonga o traçado das Ruas Dr. Plínio Daudt de Azevedo e 
Desembargador Luiz de Freitas e Castro, localizadas no Bairro Santo Antônio. 

A exposição de motivos informa que essas vias públicas tiveram seus 
traçados expandidos, havendo, assim, necessidade de normatização legal de suas 
delimitações, haja vista que suas denominações oficiais se deram, respectivamente, 
através das Leis n.º 2.083/1977 e n.º 2.869/1992. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, 
deliberaram recomendar a sua aprovação.  

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 15 de dezembro de 2020.  
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